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PROJETO DE LEI Nº 10/16 – Autoriza o Município de Três Passos a firmar convênio com a Sociedade Assistencial a meninos e meninas Lagoa Vermelha (SAMMLAVE).

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 15/02/2016.
Solicitou-se orientação jurídica a qual transcreve-se a seguir: 


O projeto de lei ora analisado não possui vício de origem, o que viabiliza tecnicamente a sua tramitação, posto que a sua iniciativa partiu do Executivo Municipal.
Referente ao aspecto formal é importante que seja observada a Lei Complementar nº 95, de 1998, bem como as sugestões expressas no Manual de Redação da Presidência da República.
Indica-se a substituição, na emenda e no art. 1º, da expressão “celebrar convênio” por “repassar recursos financeiros”, a fim de atender ao Princípio da Independência dos Poderes (art. 2º da CF) e a vasta jurisprudência junto ao Supremo Tribunal Federal (STF).
Assim, propõe-se que as redações da ementa e do art. 1º sejam alterados, passando, portanto, a vigorarem como segue:

“Autoriza o Município de Três Passos a repassar recursos financeiros a SAMMLAVE – Sociedade Assistencial a Meninos e Meninas de Lagoa Vermelha”

“Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo de Três Passos a conceder auxílio financeiro no valor de R$ R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais) a SAMMLAVE – Sociedade Assistencial a Meninos e Meninas de Lagoa Vermelha, nos termos da minuta do convênio em anexo, que faz parte integrante da presente lei. ”

Propõe-se a supressão do art. 2º, uma vez que a despesa deve estar previamente autorizada na Lei Orçamentária Anual. Isto porque não é o artigo de Lei que garante a existência dos créditos, mas sim a previsão em Lei Orçamentária, situação está que dispensa tal informação no Projeto em tela. 
Em relação ao repasse financeiro, a Administração Pública deverá observar os princípios constitucionais, constantes no caput do art. 37 da Constituição Federal, da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, tornando o ato legítimo e revestido de finalidade (interesse público)
A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), cuja finalidade precípua é orientar a Lei Orçamentária Anual, deverá apresentar as condições e exigências necessárias, para que possam ser realizados os respectivos repasses no exercício da vigência da LDO, tendo esta exigência previsão no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000 (LRF).
Em relação à concessão de subvenções, contribuições e auxílios há que se averiguar, também, o disposto no artigo 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000, que diz: “A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidade de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais”.
Ainda importante observar todos os requisitos que dizem respeito a autorização de transferência dos recursos a entidades privadas dispostos no artigo 36 da Lei Municipal nº 5.127, de 2015, que dispõe sobre a LDO para o exercício de 2016.
 
Ademais, cumpre destacar que de acordo com IGAM (Instituto Gama de Assessoria a órgãos Públicos), é relevante que o Executivo observe os seguintes requisitos procedimentos quando o assunto é repasse de recursos financeiros à área privada, em se tratando de entidades sem fins lucrativos: 

	Observar previsão, no texto da LDO, para as condições e requisitos para a transferência de recursos à área privada;
	A finalidade (objetivo) para a efetivação do repasse, por se tratar de despesa do Município, deverá estar contemplado, nos programas e ações constantes no Anexo de prioridades do PPA, da LDO e, também, deverá estar inserido orçamento anual ou seus créditos adicionais;
	Deverá ser apresentado plano de trabalho proposto pela organização interessada, devendo ser analisado pela Administração (gestor do recurso) o interesse público (finalidade) e a compatibilidade com os objetivos dos programas de governo, devendo, após esta apreciação, ser encaminhado para o respectivo conselho municipal (se for o caso: saúde, assistência, educação, etc.) para apreciação a aprovação;
	Deferimento ou indeferimento da Administração em relação ao pedido;
	Lei específica indicando o valor, a finalidade, a entidade beneficiada e o período do benefício, devendo na sua justificativa ficar transparente o interesse público (o motivo) do referido repasse; 
	Firmar o contrato de repasse contendo cláusulas com valor, forma de repasse, período de aplicação, prazo para apresentação de contas, forma que se dará a prestação de contas, a penalidade no caso de não observância do plano de aplicação (trabalho), inclusive quanto aos prazos.
	Finalmente o valor pode ser repassado à entidade beneficiada, devendo, para tanto, se depositado em conta bancária específica de forma que a prestação de contas contemple a exigência do extrato da movimentação financeira do recurso repassado pelo Município.
	Sugere-se, por último, que o responsável pela análise da prestação de contas, ou outro órgão definido pela Administração, oriente os procedimentos ás entidades, tanto no que diz respeito à forma adequada para aplicação dos recursos na execução do plano de trabalho, como o conteúdo e a forma de apresentação da prestação de contas (documentos que devam integrar), de maneira que seja evitada a sua devolução ou rejeição.
	Realizar a publicação eletrônica no portal municipal com indicação do beneficiado conforme determina o TCU (IN 28/99). 

Ante o exposto, opina-se pela viabilidade técnica do projeto, desde que sejam atendidos os critérios apresentados na LDO 2016 e sejam observadas as demais orientações atinentes a técnica legislativa.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
[bookmark: _GoBack]Embora a vasta jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) considere que o convenio não dependa de autorização do Poder Legislativo, tendo em vista o princípio da Independência dos Poderes (art. 2º da CF), o art. 87, XXXII da Lei Orgânica do Município determina que o prefeito deverá dar ciência imediata à Câmara Municipal da assinatura de convênios firmados e, nesse mesmo sentido determina o art. 116, § 2º da Lei 8.666/93.
O convênio, portanto, é um ato de governo, de gestão, não cabendo a Câmara Municipal a prévia autorização ou retificação tendo em vista o princípio da independência e harmonia dos poderes, mas apenas o acompanhamento e fiscalização na execução do mesmo. 
Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que consoante orientação jurídica não há vícios de ordem formal ou material no mesmo, no entanto, solicita-se o envio ao Poder Executivo da sugestão recomendada na Orientação Técnica acima transcrita, referente a técnica legislativa, para os próximos projetos sobre o mesmo tema.

Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 

	Sala das Comissões, em 18 de fevereiro de 2016

______________________________________
    LÉLIA MÜLLER – RELATORA


Pelas Conclusões:

______________________________________
      CARLITO SOMMER – PRESIDENTE


______________________________________
    IDO RHODEN – VICE PRESIDENTE
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